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Processo nº424/2008 – Classe 30

Assunto: Embargos Declaratórios com efeitos infringentes

Recorrente: Adilson Miguel Novaki

Embargado: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,
Trata-se de recurso de embargos de declaração, com efeitos infringentes, interposto por ADILSON MIGUEL NOVAKI objetivando modificar o acórdão nº17.503 do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT (fls.46/50).

A referida decisão colegiada negou provimento ao recurso eleitoral inominado manejado contra a sentença que indeferiu o pedido de registro de candidatura de ADILSON MIGUEL NOVAKI por não se encontrar quite com a Justiça Eleitoral.

O embargante argumenta que a decisão está contraditória e acha-se em desacordo com o conjunto probatório apresentado. 

Clama pela nulidade de todo o processo, pois assevera que não teve conhecimento anterior da ação de impugnação, não foi citado e tão pouco constituiu procurador para apresentação da sua defesa, e, por conseguinte, deixou de apresentar prova da regularização da sua situação eleitoral.

O embargante juntou certidão da 14ª ZE que certifica que somente na data de 11/08/2008, houve a regularização da sua situação eleitoral, fls.66.

Vale ressaltar que a defesa e o recurso inominado constante nos autos foram apresentados pelo Partido Progressista, o qual foi autorizado pelo embargando para efetuar o pedido de registro.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso não merece prosperar, pois partindo da premissa que não têm os Embargos de Declaração o condão de modificar sentença, devendo ser manuseados quando há no acórdão obscuridade, dúvida ou contradição e ou quando for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o Tribunal (art. 275 da Lei 4.737/65), o que não se verifica no dito acórdão, não merecem acolhimento tais embargos.

Como evidencia o relatório, o presente embargo suscita a nulidade do processo porque o embargante alega não ter sido citado pessoalmente desde a fase da representação, cerceando a sua defesa na medida que não obteve acesso a informação da sua irregularidade perante a Justiça Eleitoral.

Entretanto, referida nulidade e cerceamento de defesa em nenhuma fase do processo foram contestados pelo embargante até a decisão deste Tribunal.

As alegações de nulidade do processo por falta de citação ou por cerceamento de defesa não implicam em omissão ou contradição no acórdão, uma vez que não foram suscitados nos autos até o julgamento do recurso eleitoral, que deu origem aos declaratórios.

Assim, não há que se falar em obscuridade ou contradição ou omissão de algum ponto do acórdão sobre o qual devia pronunciar-se o Tribunal, de modo a ensejar a propositura dos embargos declaratórios.

No mérito, o embargante pretende rediscutir a matéria de fato, já analisada no juízo a quo e nesta Corte, entretanto, os embargos declaratórios não se prestam para rediscussão de teses desenvolvidas acerca do mérito e já oportunamente apreciadas:
 “Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o acórdão não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de ofender o art. 535 do CPC” (RSTJ 59/170).

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ELEIÇÕES 2004. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ARESTO ATACADO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

1. A via aclaratória não se presta para rediscussão de teses desenvolvidas acerca do mérito e já apreciadas oportunamente. Os embargos de declaração utilizados para esse fim desbordam dos lindes traçados pelo art. 275 do Código Eleitoral.

2. Não está o magistrado obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos sejam suficientes para firmar a decisão.

3. Pretensão de rejulgamento do meritum causae. Impossibilidade.

4. Natureza protelatória do recurso (art. 275, § 4º, CE).

5. Embargos declaratórios rejeitados” - grifo próprio (TSE, EDclRO nº741, Relator JOSÉ AUGUSTO DELGADO, DJ 09/06/2006)

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo DESPROVIMENTO do presente embargo de declaração com efeitos infringentes, mantendo na íntegra o acórdão combatido.

Cuiabá/MT, 18 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI
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